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AVISO/EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
 
 
Torna-se público que a Camara Municipal de Tamboril/PI, por meio do agente de 
contratação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável. 

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO: 15 de abril de 2024 FIM DO 

ACOLHIMENTO: 17 de abril de 2024. 

LOCAL: PROTOCOLO GERAL 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAL DE LIMPEZA e GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA A  câmara municipal de Tamboril do Piaui, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos. 

1.2. A contratação será em único item, conforme tabela constante abaixo. 
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LOTE 1 
MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

Água sanitária, composta por hipoclorito de sódio e água, com 
teor de cloro ativo de 2,0 a 2,5%, embalados em frasco plástico 
branco virgem, com tampa de rosca, indicado para uso de limpeza 
em geral (banheiros, ralos, lixeiras, etc.) E lavagem de roupas. 
Produto conforme portaria nº 89/1994 da ANVISA/MS, com 
validade mínima de 06 (seis) meses. Deve ser entregue com no 
máximo 20 (vinte) dias da sua data de fabricação. 

LITRO 40 R$ 3,89 R$ 155,60 

2 

Álcool etílico; líquido à 70º INPM; composição: etanol, água 
deionizada e desnaturante (benzoato de denatônio); princípio 
ativo: etanol com concentração de INPM; tem ação bactericida 
necessária para desinfecção exigida pelo ministério da saúde, 
cujo mecanismo envolve a precipitação das proteínas bacterianas 
e a dissolução de lipídios da membrana, ocasionando a sua 
eliminação; para desinfecção de superfícies fixas e artigos não 
críticos; contendo dados de identificação, nº de lote, validade e 
responsável técnico; telefone de emergência; embalado em 
material que garanta a integridade do produto de 1 litro; a 
apresentação do produto deverá atender a legislação atual 
vigente. Embalagem deve constar informações do produto, como 
marca/fabricante, validade do produto, lacradas com segurança, 
respeitando as normas de segurança da Anvisa. Com validade de 
24 meses. 

LITRO 24 R$ 15,00 R$ 360,00 
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3 

Álcool gel 70º INPM, DE 500 ML, apresentando uma formulação 
rica em emolientes e umectantes composta com um álcool 
especial de ação germicida, sua formulação deve prevenir o 
ressecamento causado pelo uso constante. Desinfeta e seca as 
mãos dispensando o uso de toalhas e garantindo alta eficácia 
quanto ao seu poder anticéptico, evaporação rápida sem deixar 
odor. A embalagem deve apresentar autorização de 
funcionamento, número de registro no ministério da saúde, data 
de fabricação e vencimento, respeitando as normas de segurança 
da Anvisa. Com validade de 24 meses 

UNIDADE 12 R$ 12,00 R$ 144,00 

4 

Aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, uso geral, 
características adicionais ingrediente ativo, solubilizante, 
coadjuvante lata 400 ml. 

FRASCO 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

5 

Balde plástico 20 litros. Confeccionado em polietileno de alta 
densidade (PEAD), plástico atóxico, alta resistência a impacto, 
paredes e fundos reforçados, espessura mínima de 1,30mm. 
Mecanismo com alça de aço zincado, com a fixação da alça 
reforçada que permita o balde ser suspenso com 20 litros, sem 
que amasse as bordas, O produto deverá ter a marca do fabricante 
e registro no INMETRO. Capacidade de 20 litros. 

UNIDADE 12 R$ 14,90 R$ 178,80 
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6 

Cera Auto Brilho para pisos laváveis, emulsão aquosa de resina 
acrílica metalizada de elevada dureza e brilho, emulsão de 
polietileno, agentes formadores de filme, alcalinizante, 
plastificantes sintéticos, coalescentes, conservante e perfume. O 
produto após a aplicação deve ter efeito antiderrapante, pois será 
aplicado em locais de fluxo intenso de pessoas, como unidades 
de Saúde, Escolas e Ginásio de Esportes. Aspecto liquido branco 
e leitoso, densidade 1,018 a 1,030 g/cm_ (20º C), viscosidade 5 a 7 
cps (20º C), sólidos totais 23%, teor de não voláteis 17 a 19% (base 
a 105º C), ph 8,5 a 9,5 (20º C), rendimento 80 a 100 m_/litro, 
registro na ANVISA/MS e aplicação indicada para todos os pisos 
laváveis desde os mais porosos como granilite, ardósia etc. 1 
LITRO 

UNIDADE 24 R$ 6,90 R$ 165,60 
7 Cesto plástico para lixo com tampa preta, 50 litros. UNIDADE 2 R$ 50,00 R$ 100,00 
8 Cesto plástico para lixo com tampa vai – e - vem, 30 l UNIDADE 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

9 

Copo descartável, material poliestireno,180 ml, aplicação 
água/suco e refrigerante. (pacote com 100 unidades).  

PACOTE 70 R$ 6,90 R$ 483,00 
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10 

Desinfetante fragrâncias diversas, 500ml. Desinfetante bactericida, 
que elimine 99,9% das bactérias, germes e fungos, fragrância 
tradicional de pinho/eucalipto, composto de água, ingredientes 
ativos, formol, sabão, óleo de pinho, solvente, estabilizante, 
sequestrante e corante. A embalagem deve apresentar autorização 
de funcionamento, número de registro no ministério da saúde, 
data de fabricação e vencimento, respeitando as normas de 
segurança da Anvisa. 

FRASCO 24 R$ 4,99 R$ 119,76 

11 

Desodorizador de ar spray 250 ml. Desodorizador de ar que 
elimine os odores e perfume o ambiente. Fragrância Talco. A base 
de emulsificante, antioxidante, fragrância, veículo e propelentes. 
Embalado em lata metálica contendo 360ml de produto. Na 
embalagem deverá conter informações sobre o produto e 
fabricante. 

FRASCO 24 R$ 14,50 R$ 348,00 

12 

Detergente líquido neutro 500ml. Embalado em frasco plástico de 
500ml, ph de 7,0 a 8,0, composto de tensoativos aniônicos, 
coadjuvantes, sequestrante, conservantes, espessante, corante, 
perfume e água. Componente ativo: linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio, com tensoativo biodegradável. Matéria ativa 
entre 8,0 e 10,0%, com sólidos de no mínimo 10,0%. Embalagem 
contendo informações do produto (modo de usar, precauções e 
validade). Validade mínima de 24 meses acondicionado de forma 
adequada. 

FRASCO 24 R$ 3,15 R$ 75,60 
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13 

Escova para vaso sanitário com cabo plástico e cepo injetados 
diretamente nas cerdas sintéticas, com comprimento total 
aproximado de 33 cm, sendo o diâmetro das cerpas de 
aproximadamente 8 cm, o diâmetro do cepo de aproximadamente 
4,5 cm e o diâmetro da escova de aproximadamente 4 cm. Deverá 
possuir etiquetas com informações do produto e do fabricante. 

UNIDADE 4 R$ 8,48 R$ 33,92 

14 

Esponja dupla face multiuso, composta de espuma de poliuretano 
amarela para limpeza de superfícies delicadas e fibra sintética 
com abrasivos para limpeza mais difíceis, medidas mínimas 
110mm x 75mm x 20mm, com ação antibactérias que combate o 
desenvolvimento e proliferação de germes e bactérias na esponja, 
devidamente embalada, contendo, na embalagem as informações 
sobre o fabricante e o produto. 

UNIDADE 20 R$ 2,00 R$ 40,00 

15 

Esponja limpeza, lã de aço (composição carbono, abrasividade 
média, aplicação utensílios domésticos). Pct/8unidades. 

PACOTE 24 R$ 5,00 R$ 120,00 

16 
Guardanapo de papel 21x25 embalagens com 50 unidades 

UNIDADE 40 R$ 4,00 R$ 160,00 
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17 

Inseticida em frasco metálico de 300 ml. Inseticida aerossol a base 
de água como solvente, eficaz contra o mosquito aedes aegypti, 
com trava de segurança na tampa, composto por solvente, 
antioxidante e demais substancias permitidas, com ativo de 
0,020% de imiprotina, 0,050% de perimetrina e 0,100% de 
esbiotrina. Embalado em lata de alumínio contendo 300ml, 
devidamente identificada. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega, aos procedimentos administrativos eterminados pela 
ANVISA. 

LATA 20 R$ 14,50 R$ 290,00 

18 

Limpador brilha inox 500ml. Limpador indicado para superfícies 
de aço inox, alumínio, peças cromadas, elevadores, coifas, 
fogões, móveis de aço, bebedouros e geladeiras. Produto 
biodegradável. Aspecto: Líquido. Cor: Azul. Densidade: 0,8520 
g/cm3 (20/4o C) Composição: Óleo Mineral e Corante. 
Acondicionado em embalagem de 500ml com gatilho de 
pulverização. Comprimento: 6cm Largura: 10cm Altura: 26cm 
Peso: 0,490kg. Regulamentações específicas: Produto saneante 
notificado na ANVISA, nº 25351.767187/2011-37. 

FRASCO 20 R$ 3,50 R$ 70,00 
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19 

Limpador Multiuso, 500ml.. Limpador com fórmula de limpeza 
forte o suficiente para remover a sujeira e a gordura difíceis de 
múltiplas superfícies, de forma rápida e prática, multiuso que 
limpa e dá brilho. Composição: água, solventes, alquil benzeno 
sulfonato de sódio, álcool etoxilado, conservante, sequestrante, 
coadjuvante, alcalinizante, tensoativo aniônico, fragrância e água. 
Ingrediente ativo: nonilfenol etoxilado. Embalado em frasco 
plástico com tampa flip top. Deve constar na embalagem 
informações do produto, como marca/fabricante, validade do 
produto, lacradas com segurança, deve ser dermatologicamente 
testado, biodegradável, respeitando as normas de segurança da 
ANVISA, de forma a não causar danos à saúde, não serão aceitas 
embalagens com informações impressas diretamente no galão. 
Fragrância: Lavanda/ Campestre. Validade mínima de 12 meses 

UNIDADE 24 R$ 6,15 R$ 147,60 
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20 

Lustra móveis. Líquido viscoso, preparado à base de parafina, 
solvente alifático, óleo de silicone, emulsionantes, controlador de 
ph 6,0 - 8,0, conservante, fragrância de lavanda. Aplicável em 
madeira, metais, plásticos e vidros. Acondicionado em frasco 
plástico, com tampa flip top, encaixada ao frasco sob pressão, de 
forma a não apresentar vazamento, contendo no mínimo 200 ml. 
Na embalagem deverá constar informações do fabricante, 
composição, químico responsável, data de fabricação, prazo de 
validade e telefone para contato em emergências toxicológicas, 
respeitando as normas de segurança da ANVISA, de forma a não 
causar danos à saúde. Os frascos deverão ser ntregues 
acondicionados em caixas de papelão para empilhamento. 
Validade mínima de 12 meses 

FRASCO 20 R$ 7,50 R$ 150,00 

21 

Pá coletora de lixo, produzida em plástico resistente, com cabo 
longo de 60 cm e base coletora medindo aproximadamente 24 cm 
de largura e 17 cm de comprimento, aplicação limpeza. 

UNIDADE 4 R$ 8,00 R$ 32,00 

22 

Pano confeccionado em tecido 100% algodão, alvejado, tamanho 
aproximado 75 x 45cm, osturado/fechado tipo saco, etiqueta de 
identificação com informações do produto e fabricante, cor 
branca, (conhecido como pano de chao) 

UNIDADE 20 R$ 6,90 R$ 138,00 
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23 

Pano de copa reforçado com acabamento costurado, medida 
40x70cm pano de prato confeccionado em tecido 100% algodão, 
1ª qualidade, peso médio de 75gr, alvejado uniformemente, 
tamanho aproximado 43cmx70cm, sem estampa e acabamento 
nas laterais, com etiqueta de identificação  contendo informações 
sobre o produto e o fabricante 

UNIDADE 20 R$ 6,00 R$ 120,00 

24 

Papel higiênico, branco, folha dupla, pacote com 4 rolos. classe 01 
(ABNT 15464), gofrado, sem picote, neutro, em rolo medindo 
10cmm de largura X 250 de comprimento, fabricado com 100% 
celulose virgem (não reciclado), biodegradável, gramatura mínima 
de 30g/m2 (podendo haver variação de +/- 0,5%; Tubete medindo 
no máximo 6,0cm de diâmetro; Alvura Iso mínimo 85%, quantidade 
de pintas máximo de 4,0mm2; com índice de maciez, resistência a 
tração ponderada, capacidade e tempo de absorção conforme 
norma ABNT NBR 15464 e 15134; Nível de impureza máxima 
conforme norma TAPP; Acondicionado em caixa de papelão 
contendo 08 rolos cada, na caixa deverá constar informações do 
fabricante, marca, especificações do produto, bem como a sua 
composição, as mesmas devem estar impressas na caixa de 
forma legível; produzido conforme NBR 15464 e 15134; 
Demonstração das especificações por meio de laudo e laudo 
técnico (conforme ABNT 15464) e microbiológico (conforme 
Portaria M.S N1480 de 31/12/90). 

unidade 24 R$ 5,70 R$ 136,80 
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25 

Papel toalha em bobina, branco, caixa com 06 (seis) rolos classe 
01 (ABNT 15464), medindo 20cmX200mm, folha gofrada, extra 
luxo, fabricado com 100% celulose virgem, embalado em caixa de 
papelão contendo 06 bobinas, possuindo gramatura de no mínimo 
30 gr/m²; Embalagem devidamente identificada com informações 
sobre produto e fabricante; Produzido conforme NBR 15464 e 
15434; Demonstração das especificações por meio de laudo e 
laudo técnico (conforme BNT 15464) e microbiológico (conforme 
Portaria M.S. N1480 de 31/12/90). 

unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00 
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26 

Papel toalha interfolhado, branco, com duas dobras, gofrado, 
Classe 01 (ABNT 15464), 02 dobras, com no mínimo 4.800 folhas, 
medindo 20,0cm X 21,0cm (com oscilação entre 0,5cm a 1,0cm), 
produto absorvente, fabricado com fibras naturais virgens, 100% 
celulose virgem (não reciclado); Alvura Iso mínimo 85%, 
gramatura superior a 22g/m² (podendo haver variação de +/- 0.5%), 
pintas inferior a 0,90mm2/m2, tempo de absorção de água (método 
cestinha) inferior a 08s; Produto acondicionado em fardo plástico 
transparente que permita a visualização do produto devidamente 
identificado com marca, tamanho e demais informações gravadas 
na embalagem, cada maço deverá ser embalado em saco plástico 
com picote para abertura devidamente identificado com a marca 
do produto; Produzido conforme NBR 15464 e 15134; 
Demonstração das especificações por meio de laudo e laudo 
técnico (conforme ABNT 15464) e microbiológico (conforme 
Portaria M.S. N1480 de 31/12/90). 

UNIDADE 20 R$ 7,50 R$ 150,00 

27 

Pedra sanitária, fragrâncias diversas. Desinfetante sanitário com 
diversas fragrâncias, composto por dodecilbenzeno sulfonato de 
sódio, paradiclorobenzeno, coadjuvante, aglutinante, carga, 
corante e fragrância, pedra com suporte pesando 25g, embalado 
em saco plástico contendo informações sobre o produto e 
fabricante. 

UNIDADE 30 R$ 3,50 R$ 105,00 
28 Bejamin pino adaptador  UNIDADE 15 R$ 6,95 R$ 104,25 
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29 Coador filtro de café de papel UNIDADE 15 R$ 5,49 R$ 82,35 

30 

Rodo de 40cm. Rodo com base e cabo de alumínio polido, com 
base de 40cm de comprimento e cabo entre 1,45 cm e 1,55 cm, 
cabo fixado na base através de abraçadeira de alumínio com 04 
rebites reforçados, borracha natural, tipo tubular, macia e 
substituível. Produto deverá possuir tiquetas com informações do 
produto, do fabricante e instruções para troca da borracha 

UNIDADE 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

31 

Sabão em barra neutro glicerinado, testado por dermatologistas e 
ainda que garanta a preservação do meio ambiente, sendo 
biodegradável. Sua fórmula, deve ter ingredientes naturais 
oferecendo firmeza, rendimento e alta durabilidade e que remova 
as sujeiras mais difíceis. Composto por tricosan, coadjuvantes, 
glicerina, agente anti-redepositante, sebo e soja Produto 
acondicionados em embalagens plásticas transparente com 5 
unidades de 200 gr., contendo informações do produto, fabricante 
e data de validade. 

PACOTE 15 R$ 18,00 R$ 270,00 
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32 

Sabão em pó, caixa com 01kg. Detergente em pó com amaciante, 
para lavagem de roupas, com tensoativos biodegradáveis, a base 
de tensoativo aniônico, alcalinizante, sequestrante, carga, 
coadjuvante, branqueador óptico, bentonita sódica, corante, 
enzimas, agente anti-redepositante, fragrância e água, com 
componente ativo de linear alquil benzeno sulfonato de sódio, 
com matéria ativa aniônica mínima de 11,00, embalado em caixa 
de papelão contendo 1kg, as informações sobre o produto e 
fabricante deverão ser gravadas na embalagem. 

UNIDADE 50 R$ 18,90 R$ 945,00 
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33 

Sabonete líquido para as mãos, galão de 5 litros. Sabonete líquido 
concentrado, cremoso, perolizado, acidez ph neutro com agentes 
emolientes umectantes, perfumado (erva doce), com viscosidade 
a partir de 600 cps descrito na embalagem, autorização, 
notificação ou registro, junto à Anvisa, conforme legislação 
pertinente no segmento de cosméticos. O item deve ser 
obrigatoriamente atóxico. Acondicionamento para entrega: em 
embalagem plástica ou de papel, com informação do produto e 
identificação do conteúdo, da marca e do fabricante. Unidade de 
compra (unidade mínima de fornecimento/aquisição): 1 (um) galão 
de 5 l. (cinco litros). Acondicionamento para entrega: em galão de 
5 l. (cinco litros), original do fabricante, com alça, em plástico 
resistente que proteja adequadamente o material na estocagem, 
manuseio e distribuição com rotulagem em papel ou plástico com 
informações legíveis. Na embalagem deveram constar as 
informações do produto, como marca/tipo, fabricante, viscosidade 
(cps) e validade do produto. Não serão aceitas embalagens com 
informações impressas diretamente no galão. As informações 
sobre o produto deverão estar descritas nas embalagens. 

GALÃO 25 R$ 87,45 R$ 2.186,25 



ESTADO DO PIAUÍ 

Câmara Municipal de Tamboril do Piauí 

Gabinete do Presidente  

34 

Saponáceo cremoso, para limpeza e brilho, com fragrância, 
composto por coadjuvantes, espessante, abrasivo, pigmentos, 
preservante, alcalinizantes linear, alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio e essência. Acondicionado em frasco plástico, com tampa 
flip top, encaixada ao frasco sob pressão, de forma a não 
apresentar vazamento, contendo no mínimo 300ml. Na embalagem 
deverá constar informações do fabricante, composição data de 
fabricação e prazo de validade. Os frascos deverão ser entregues 
acondicionados em caixas de papelão para empilhamento. 
Validade mínima de 12 meses. 

FRASCO 24 R$ 12,00 R$ 288,00 

35 

Vassoura de nylon com base plástica - com capa e rosca para 
fixação do cabo. Apoio na base para o cabo após a rosca de pelo 
menos 25 mm. Composta por um conjunto mínimo de 70 tufos de 
cerdas de nylon lisas, formando um leque, com abertura inferior 
de no mínimo 28 cm e altura mínima de 125 mm. Cabo de madeira 
plastificado, medindo entre 1,55 e 1,65 m de comprimento, com 
rosca em uma extremidade e pendurador plástico na outra. Deverá 
possuir etiqueta com informações do produto e do fabricante 

UNIDADE 6 R$ 15,00 R$ 90,00 
  VALOR GLOBAL: R$ 8.549,53 
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LOTE 2 
GENERO ALIMENTICIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 

AÇUCAR, 2 KG TIPO BRANCO, DE ORIGEM VEGETEL, PACOTE DE 
2KG FUNDAMENTALMENTE DE  ACAROSE DE CANA DE AÇUCAR, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, INSENTO DE MATERIA TERROSA, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIAS, ASPECTOD 
SOLIDOS COM CRISTAIS BEM DEFINIDO 

PACOTE 60 

R$ 3,59 R$ 215,40 

2 

CAFÉ TIPO TORRADO, INDUSTRIALIZADO PACOTE 250G AVACUO 
COM DATA DE VALIDADE NO MINIMO 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. PACOTE 60 

R$ 7,69 R$ 461,40 

3 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS DE POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 1,500 ML, 
COM INVÓLUCRO E SELO FISCAL E LACRE DE SEGURANÇA 
DEVIDAMENTE APROVADO PELO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE. FARDO C/ 6 GARRAFAS FARD 50 

R$ 16,14 R$ 807,00 

4 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS DE POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 500 ML, COM 
INVÓLUCRO E SELO FISCAL E LACRE DE SEGURANÇA 
DEVIDAMENTE APROVADO PELO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE. FARDO C/ 12 GAR FARD 40 

R$ 12,00 R$ 480,00 
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5 

ÁGUA MINERAL NATURAL — TIPO GASEIFICAÇÃO COM 
GASEIFICAÇÃO COM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFAS DE 
POLICARBONATO TRANSPARENTE DE 500 ML, COM INVÓLUCRO E 
SELO FISCAL E LACRE DE SEGURANÇA DEVIDAMENTE APROVADO 
PELO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. FARDO C/ 12 
GARRAFAS 

FARD 40 

R$ 18,00 R$ 720,00 

6 

REFRIGERANTE: MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 
GUARANÁ , EMBALAGEM COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E 
MARCA DO FABRICANTE. A MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE 

UNID 60 

R$ 49,00 R$ 2.940,00 

7 

REFRIGERANTE: MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 
COLA, EMBALAGEM COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E MARCA 
DO FABRICANTE. A MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE. 

UNID 150 

R$ 49,00 R$ 7.350,00 

8 

REFRIGERANTE: MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 
LARANJA, EMBALAGEM COM 2 LITROS, CONTENDO NOME E 
MARCA DO FABRICANTE. A MARCA DEVERÁ SER RECONHECIDA 
INTERNACIONALMENTE DENTRO DOS MAIS ALTOS PADRÕES DE 
QUALIDADE 

UNID 60 

R$ 44,94 R$ 2.696,40 
  VALOR GLOBAL: R$ 15.670,20 



ESTADO DO PIAUÍ 

Câmara Municipal de Tamboril do Piauí 

Gabinete do Presidente  

 
1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante a apresentação 
de proposta, que deverá ser providenciada pelo interessado. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto e do projeto básico; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
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nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrado o período para apresentação das propostas, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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3.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 

3.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

3.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

3.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que: 

3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde 
que não haja majoração do preço. 

3.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

3.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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3.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

3.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

4.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

4.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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4.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

4.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6. SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
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ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
6.1.1 a 6.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Tamboril/PI, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
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6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

6.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
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7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

7.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 

7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

7.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

7.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

7.9.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 
 
 
Tamboril/PI, 12 de abril de 2024. 
 
 

 
Jaedison jose da costa 

Presidente da Camara de tamboril 

 

 

Tamira Pereira da Silva 

Agente de contratação  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

1.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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2.5 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

3.2 Das declarações 

3.1 O fornecedor deverá fazer as seguintes declarações: 

3.1.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.1.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.1.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

3.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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ANEXO II- MINUTA DE CARTA-CONTRATO 

Carta-Contrato nº XXXXXX que entre si fazem XXXXXXX, através da XXXXXXXXXX, e 
XXXXXXXXXXX para a XXXXXXXXXX 
 
 
Aos xxx dias do mês de do ano de dois mil e onze, o MUNICÍPIO DE XXXXXXX, neste ato 
representado pela XXXXX, aqui denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam o presente instrumento, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1.O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXX. 

1.2. A proposta será executada, nos termos do Processo Administrativo , conforme as 
condições estabelecidas na Dispensa XXXXXXXXXX/ Edital N.º XXXX e LEI N 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO: 

2.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da ordem de 
fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR: 

3.1.O valor global a ser repassado pelo Município à CONTRATADA para a execução da proposta 
será de R$ ( ), conforme proposta vencedora. 

3.2. A despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

Xxxxx 

3.3. Não haverá qualquer forma de reajuste sobre o valor contratado, salvo nos casos 
previstos em Lei. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado após adimplemento contratual, em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da solicitação de pagamento. 

4.2. O pagamento será efetuado, através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES: 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o objeto com as mesmas especificações e condições do edital; 

b) assumir responsabilidades técnicas pela execução da proposta selecionada; 
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c) corrigir, durante a execução da proposta, todas as eventuais falhas apontadas pelo 
Município; 

d) observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados pela 
ABNT; 

e) efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos sociais devidos, na forma 
da lei, decorrentes da execução da proposta; 

5.2. A CONTRATADA é responsável, ainda, para com o Município e terceiros: 

a) pelo estrago, prejuízo ou danos causados ao Município ou aos serviços por imperícia, 
imprudência ou negligência própria ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

b) pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas desta Carta- 
Contrato. 

5.3. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas nesta Carta-
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: 

6.1. Será rescindida a presente Carta-Contrato nas hipóteses do artigo 137, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MULTAS E PENALIDADES: 

7.1. A CONTRATADA, ao deixar de cumprir quaisquer obrigações assumidas, ficará sujeita 
às penalidades previstas no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Pela inexecução total ou parcial desta Carta-Contrato, garantida prévia defesa, Ser 

aplicada à CONTRATADA as sanções do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. CLÁUSULA 

OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1.A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da dotação orçamentária xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA NONA - FORO: 

9.1.O Foro competente para ajuizar quaisquer ações, suscitadas na execução desta Carta-
Contrato, será o da cidade de Canto do Buriti/PI. 

E, por estarem de pleno e comum acordo, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma. 

Tamboril/PI, xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 


